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INDICAÇÃO nº       /2025                               Parintins-AM, 18 de novembro de 2025. 

AUTORIA: VER. Marcus Wilson Tardelly Lopes Cursino. 

ASSUNTO: Indico, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretaria Municipal de 

Limpeza Pública (SELIP), que adote estratégia diferenciada de coleta de resíduos 

sólidos no Bairro Paschoal Alaggio, considerando as demandas específicas da 

comunidade e das ocupações existentes em seu entorno, e dá outras providências. 

 

Senhor Presidente,  

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores.  

 

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

A presente Indicação tem como objetivo solucionar um problema 

recorrente no Bairro Paschoal Alaggio, onde a coleta de lixo ocorre apenas na via 

principal e em dias alternados, três vezes por semana. Entretanto, as áreas 

adjacentes — incluindo ocupações próximas — acabam depositando seus resíduos 

na via principal, resultando em acúmulo excessivo de lixo que muitas vezes excede 

a capacidade de coleta atual. 

Essa situação tem causado transtornos aos moradores, gerando mau 

cheiro, proliferação de vetores e comprometendo a salubridade e a aparência 

urbana da região. A adoção de uma estratégia diferenciada, como ampliação da 

rota, aumento da frequência de coleta ou instalação de pontos específicos de 

armazenamento temporário, contribuirá para um serviço mais eficaz e compatível 

com a realidade da localidade. 

Dessa forma, solicito que a SELIP avalie e implemente ajustes na 

operação, garantindo melhor atendimento ao bairro e às comunidades próximas. 

Peço, portanto, o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição. 

 

 



 

                   ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

             GABINETE DO VEREADOR MARCUS CURSINO 
           PARTIDO UNIÃO BRASIL 

 
 

 

 

 

 

Rua Umiri, 781 – Conjunto Macurany – CEP: 69.151-420 – CNPJ: 04.442.941/0001-36 - Fone: (92) 99111-5918 
www.parintins.am.leg.br 

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 18 de novembro de 2025. 

 

________________________________________ 

Marcus Wilson Tardelly Lopes Cursino 
(Autor da propositura) 
Partido União Brasil 
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